
Prefeitura de Mauá

PORTARIA N° 11.995, DE 30 DE ABRIL DE 2026

Altera dispositivo da Portaria n° 11.966, de 8 de

abril de 2026, que nomeia os membros do Comitê

Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento

das Políticas Públicas para a População em

Situação de Rua.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando

das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que

consta do Processo Administrativo n° 1.148/2004, R E S O LV O:

Art. 10 A alínea 'a' do inciso Ill do art. 2° da Portaria n° 11.966, de 8 de abril de 2026,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° (...)

(. .

Ill- (...)

a) ALEXANDRA MARTINS DA SILVA - titular

(...)"(NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 30 de abril de 2026.

MARC LEIRA

Prefeito

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

LILIAN DE OLIVEIRA DIAS

Chefe de Gabinete

ca//I


